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PROFISSÃO 

REGULADA 

Uma profissão considera-se regulada quando o seu acesso exige uma 

determinada titulação, ter superado exames especiais (por exemplo, 

exames estatais) e/ou inscrever-se numa ordem profissional para 

exercê-la. 

https://europa.eu/youreurope/citizens/work/professional-

qualifications/index_es.htm 

  

GUÍA PROFESIONES 

REGULADAS 

https://europa.eu/youreurope/citizens/work/professional-qualifications/index_es.htm
https://europa.eu/youreurope/citizens/work/professional-qualifications/index_es.htm
https://op.europa.eu/es/publication-detail/-/publication/c1f9f567-daae-11ea-adf7-01aa75ed71a1
https://op.europa.eu/es/publication-detail/-/publication/c1f9f567-daae-11ea-adf7-01aa75ed71a1
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RECONHECIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA PROFISÃO 

OPÇÕES: 

 

A) RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

B) CARTÃO PROFISSIONAL EUROPEU 

 

 

 

 

 

 

 

CARTÃO PROFISSIONAL EUROPEU (TPE)  

FARMÁCIA 

A TPE é um procedimento eletrónico para que se  

reconheça noutro país da UE uma profissão 

regulada. 

 

 

 

GUÍA TPE 

RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO 

Na UE existe um sistema de reconhecimento 

automático de qualificações profissionais para sete 

profissões setoriais: enfermagem, parteiras, 

medicina, dentistas, farmácia, arquitetura e 

veterinária. 

 

 

RECONOCIMIENTO AUTOMÁTICO 

file:///C:/Users/egonper/Desktop/EURES-T%202025/PROFESIONES%20REGULADAS/ENFERMERÍA/epc_user_guide_professionals_en.pdf
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/services/free-movement-professionals/recognition-professional-qualifications-practice/automatic-recognition_en


3 
 

 

C) RECONHECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECONHECIMENTO 

Compete ao Ministerio de Sanidad, tramitar e 

resolver os pedidos de reconhecimento para o 

exercício profissional em Espanha das profissões 

sanitárias reguladas 

 

 

RETUEX – SOLICITAR O RECONHECIMENTO 

DE UMA PROFISSÃO REGULADA 

IDIOMA  

As pessoas aspirantes nacionais de Estados cujo 

idioma oficial não seja o espanhol acreditarão o 

conhecimento suficiente do mesmo, mediante a 

apresentação de cópia autêntica. 

 

RETUEX 

Plataforma criada pelo Ministerio de Sanidad para solicitar o 

reconhecimento de efeitos profissionais em Espanha de: 

1. Títulos europeus para exercer em Espanha uma profissão 

sanitária regulada. 

2. Títulos de especialidades em Ciências da Saúde obtidos em 

países extracomunitários 

 

https://www.sanidad.gob.es/areas/profesionesSanitarias/profesiones/especialistasComunitarios/home.htm
https://www.sanidad.gob.es/areas/profesionesSanitarias/home.htm
https://www.sanidad.gob.es/areas/profesionesSanitarias/profesiones/especialistasComunitarios/retuex/home.htm
https://www.sanidad.gob.es/areas/profesionesSanitarias/profesiones/idioma.htm
https://retuex-com.sanidad.gob.es/retuex/#/es/comunitarios
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TRABALHA NA PROFISSÃO DE FARMÁCIA 

 

REGISTO NA ORDEM PROFISSIONAL DE FARMÁCIA E O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTO NA ORDEM PROFISSIONAL DE 

FARMÁCIA  

Uma vez obtido, segundo corresponda, 

o reconhecimento ou a homologação da 

titulação para exercer a profissão 

farmacêutica/o requere-se estar inscrito 

no Colegio Oficial de Farmacéuticos 

(Artigo 3 da Lei 2/1974, de 13 de 

fevereiro de Ordens Profissionais). 

 

A profissão farmacêutica/o encontra-se 

organizada por Colegios provinciais, 

pelo que, em conformidade com o 

disposto no referido artigo 3 da Lei de 

Ordens Profissionais citada “bastará  a 

incorporação a um só, que será o do 

domicilio profissional único ou principal, 

para exercer em todo o território 

espanhol”. 

 

Directorio de Colegios Oficiales de Farmacéuticos 

https://www.farmaceuticos.com/el-consejo-general/consejo-general/colegios-farmaceuticos/
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EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 

O exercício profissional deve 

realizar-se sempre num 

centro autorizado. 

 Buscador de farmacias 

 

 
 

https://www.farmaceuticos.com/farmacias-de-guardia/
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EXERCER A PROFISSÃO NA SAÚDE PÚBLICA DE GALICIA 

 

SAÚDE PÚBLICA 

Em Galicia os serviços de saúde públicos 

organizam-se através do Sistema Público 

de Saúde de Galicia, que é parte 

integrante do Sistema Nacional de Saúde 

 

SERGAS 

 

SERGAS  

 

PROFISSIONAIS 

FIDES é o expediente profissional eletrónico define-se como o 

sistema de informação corporativo do Servicio Gallego de Salud, que 

integra os dados pessoais e curriculares dos profissionais do SERGAS 

em suporte eletrónico interoperativo e multidisciplinar, que 

possibilita a gestão integral do currículo num entorno próprio, 

flexível, ágil e atualizável no tempo 

 

 

https://www.sergas.es/Grupos-de-informacion?idcat=11000
https://www.sergas.es/Recursos-Humanos
https://www.sergas.es/Colectivos?idcat=11053&idmaisvisto=11053
https://www.sergas.es/Recursos-Humanos/Documents/4/GUIA_DE_USUARIO_CAST.pdf
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EXERCER A PROFISSÃO NA SAÚDE PRIVADA  

 

SAÚDE  

Realizar candidatura num centro de 

saúde privado.  

 

 Buscador de farmacias 

 

 
 

https://www.farmaceuticos.com/farmacias-de-guardia/
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PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

As pessoas estrangeiras que se relacionem com Espanha por interesses económicos, profissionais, sociais ou de qualquer outra índole, 

serão dotadas de um número de identificação pessoal, único e exclusivo: Número de Identificação de Estrangeiro (NIE).  O NIE será o 

identificador de estrangeiro e deverá figurar em todos os documentos que se lhe expidam ou tramitem. 

 Se está em Espanha: 

Solicitará o NIE presencialmente (previa cita) nas Oficinas de Tramitación para Ciudadanos Extranjeros (Oficinas de Extranjería ou 

Comisarías de Policía).  

 

 

 

 Se não está em Espanha, 

➢ Pode solicitar o NIE presencialmente, solicitar marcação por email, nos Consulados de Espanha no exterior: 

- Servicios Oficina Consular Oporto 

- Servicios Consulado General Lisboa  

 

➢ Pode deslocar-se a Espanha e solicitar o NIE presencialmente nas Oficinas de Tramitación para Ciudadanos Extranjeros (Oficinas 

de Extranjería ou Comisarías de Policía), solicitar marcação em: 

  

 

 

 

Número de Identificação de estrangeiro 

(NIE) 

Tramites e Procedimento 

https://www.interior.gob.es/opencms/es/servicios-al-ciudadano/tramites-y-gestiones/extranjeria/ciudadanos-de-la-union-europea/numero-de-Identidad-de-extranjero-nie/
https://icp.administracionelectronica.gob.es/icpplus/index.html?appVersion=V+7.45.3&mDes=N
https://sede.policia.gob.es/portalCiudadano/_es/dependencias_localizador_accesible.php
https://www.exteriores.gob.es/Consulados/oporto/es/ServiciosConsulares/Paginas/index.aspx?scco=Portugal&scd=216&scca=Pasaportes+y+otros+documentos&scs=N%c3%bamero+de+Identidad+de+Extranjero+(NIE)
https://www.exteriores.gob.es/Consulados/lisboa/es/Paginas/index.aspx
https://sede.policia.gob.es/portalCiudadano/_es/dependencias_localizador_accesible.php
https://sede.policia.gob.es/portalCiudadano/_es/tramites_extranjeria_tramite_asignacion_nie.php
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Para poder realizar tramites administrativos online com a Administração Pública, identificar-se de forma segura na Internet e assinar 

documentos eletrónicos com validade legal é necessário dispor de algum destes meios eletrónicos identificativos. 

 

A) O Certificado electrónico FNMT de Ciudadano: certificado eletrónico expedido pela FNMT-RCM que vincula o seu subscritor com 

uns Dados de verificação de assinatura confirma a sua identidade. Também conhecido como Certificado de Persona Física o de 

Usuario, é um documento digital que contém os dados identificativos. Permitirá identificar-se na Internet e intercambiar 

informação com outras pessoas e organismos com a garantia de que só a pessoa usuária e o seu interlocutor/a podem aceder a 

ela. 

 

➢ Deve solicitar presencialmente nos Consulados de Espanha no exterior: 

- Servicios Oficina Consular Oporto 

- Servicios Consulado General Lisboa 

 

 

 

Tramites administrativos online 

Pedido  

 

https://www.exteriores.gob.es/Consulados/oporto/es/ServiciosConsulares/Paginas/index.aspx?scco=Portugal&scd=216&scca=Pasaportes+y+otros+documentos&scs=N%c3%bamero+de+Identidad+de+Extranjero+(NIE)
https://www.mites.gob.es/es/mundo/consejerias/portugal/consejeria/contenidos/OtrasDirec.htm
https://www.sede.fnmt.gob.es/certificados/persona-fisica
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B) Cl@ve Móvil:  sistema que permite identificar-se facilmente nos tramites eletrónicos da Sede Eletrónica, sem necessidade de 

recordar palavras-passe complexas nem instalar certificados. Pode aceder de forma rápida e segura digitalizando um código QR desde 

a APP Cl@ve, evitando introduzir os seus dados manualmente. E se não pode digitalizar, receberá uma notificação no telemóvel para 

confirmar a autenticação num único passo. É requisito possuir o NIE com número de suporte  

 

 

 

 

 

C) Chave365 (Exclusivo para Galicia) mecanismo de identificação, autenticação e assinatura eletrónicas nos procedimentos 

administrativos e serviços da Administração geral ou setor público autonómico de Galicia. É requisito possuir o NIE com número de 

suporte  

 
 Pedido  

. 

    

Pedido 

. 

    

https://sede.xunta.gal/detalle-procedemento?codtram=PR001A
https://sede.agenciatributaria.gob.es/Sede/clave.html

